
ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MLTNICIPAL DE BARRA DOS COQUEIROS

PORTARIA N" 04112024
(DE ll DE MARÇO D82024)

Autoriza a cessão de servidora
pública para a Câmara Municipal
de Barra dos Coqueiros e

determina outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DOS COQUEIROS, ESTADO DE
SERGIPE, no uso de suas atribuições legais resolve:

AUTORIZAR.

Art.l" - A cessão da servidora pública.LUZl{ BATISTA DOS ANTOS, portadora do

CPF n' 199.XXX.XXX.87, Auxiliar de Administração, para exercer suas funções na

Câmara Municipal de Barra dos Coqueiros, durante o período de 0l .03.2024 a

28.02.2025, com ônus para o órgão requisitante.

Art. 2" - Esta PoÍaria entrará em vigor a panir de na data da Publicação, retroagindo seus

efeitos a partir de 0l de março de 2024.

Art. 3" - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito. I I de março de 2024.
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